
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo
PORTARIA N.' .17812025, DE 20 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a concessão de folga compensatória referente ao

serviço prestado à Justiça Eleitoral, e dá outras providências.

o senhor oDlRLEl QUEIROZ FARIA, Prefeito de Porto Esperidião/MT, no uso de suas

atribuiçóes que lhe sáo conferidas por lei;

coNSIDERANDO o requerimento da Íolga compensatória acompanhado obrigatoriamente de

decleraçáo original emitida pela Justiça Eleitoral, mediante protocolo no Departamento de

Recursos Humanos.

RESOLVE:

Art. ío. Conceder folga compensatória referente a serviços prestados à Justiça Eleitoral ao

servidor abaixo descrito, nos termos do Art. 98 da Lei n. 9.504197 e Resolução TSE n.

22.747t2008:

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto E ião stedo de Mato Grosso, em 20 de maio

de 2025

ODIRLEI O EI Z FARIA
Prefeito

E-mail: gabinete@portoesperidiao.mt.gov.br Site: portoesperdiao.mt. gov.br

SERVIDOR MATRíCULA PERíODO DE USUFRUTO

WOLF FERREIRA DE CAMPOS SANTOS 13.114
17 , 18, 23 e 24 de iunho de

2025
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AÉ. 2". Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaÇão, revogando-se as disposiçóes

em contrário.


